
Lei n° 003, de 05 de janeiro de 2001

Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município, institui o respectivo Quadro de Empregos, e dá outras providências.
ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

TITULO I

Disposições Preliminares

Art. 1° Esta Lei estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município, cria o respectivo Quadro de Empregos, dispõe sobre o regime de trabalho e plano de pagamento dos membros do magistério.

Art. 2º O regime jurídico dos membros do magistério é o mesmo dos demais servidores do Município, regido pela Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, observadas as disposições específicas desta Lei.

TÍTULO II

DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

CAPITULO I

DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS

Art. 3º A carreira do Magistério Público do Município tem como princípios básicos:

I – Habilitação profissional: condição essencial que habilite ao exercício do magistério através da comprovação de titulação específica;

II – Eficiência: habilidade técnica e relações humanas que evidenciem tendência pedagógica, adequação metodológica e capacidade de empatia para o exercício das atribuições do emprego;

III – Valorização profissional: condições de trabalho compatíveis com a dignidade da profissão e remuneração condigna com a qualificação exigida para o exercício da atividade;

IV – Progressão de carreira, mediante promoções baseadas no tempo de serviço e merecimento.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA DA CARREIRA

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 4º A carreira do Magistério Público de Ensino Fundamental, constituída de emprego, é estruturada em dois níveis de habilitação, estabelecidos de acordo com a formação do pessoal do Magistério.

Art. 5º Para efeitos desta Lei, emprego é o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas ao membro do Magistério, mantidas as características de criação por lei, denominação própria, número certo e retribuição pecuniária padronizada.

SEÇÃO II

DOS NÍVEIS

Art. 6º Os níveis constituem a linha de habilitação dos professores, como segue:

NÍVEL 1 – Habilitação específica de Ensino Médio completo, na modalidade normal, para a docência na educação infantil e nas primeiras séries do ensino fundamental;

NÍVEL 2 – Habilitação específica de Grau Superior em curso de Licenciatura, de graduação plena, com habilitações específicas em área própria, para docência nas séries finais do ensino fundamental e no ensino médio.

Parágrafo Único – A mudança de nível é automática e vigorará a contar do mês seguinte àquele em que o interessado requerer e apresentar o comprovante de nova habilitação.

CAPÍTULO III

DO RECRUTAMENTO E DA SELEÇÃO

Art. 7º O recrutamento para o emprego de professor far-se-á mediante seleção específica de provas ou de provas e títulos.

Art. 8º As seleções serão realizadas segundo as áreas e habilitações seguintes:

Área I - Habilitação específica de Ensino Médio completo, na modalidade normal, para a docência na educação infantil e nas primeiras séries do ensino fundamental;

Área II – Currículo por Disciplina, com habilitação específica de Grau Superior em curso de Licenciatura, mínima de graduação plena, com habilitações específicas em área própria, para a docência nas séries finais do ensino fundamental e no ensino médio.

Parágrafo Único As seleções para a Área II serão realizadas somente quando houver vaga em disciplina para a qual haja possibilidade de aproveitamento de professor nos termos do art. 9º e parágrafos.

Art. 9º O professor estável, com habilitação para lecionar em qualquer das áreas referidas no artigo anterior, poderá pedir a mudança de área de atuação, respeitado a prévia Seleção Específica, admitindo o exercício a título precário.

§ 1º A mudança de área de atuação depende da existência de vaga em unidade de ensino e não poderá ocorrer se houver candidato aprovado em seleção específica para a respectiva área, salvo se nenhum deles aceitar a indicação para a vaga existente.

§ 2º Havendo mais de um interessado para a mesma vaga, terá preferência na mudança da área o professor que tiver, sucessivamente:

I – maior tempo de exercício no magistério do Município;

II – maior titulação;

III – maior tempo de exercício de magistério público em geral.

§ 3º É facultado à Administração, diante da real necessidade do ensino municipal e observado o disposto nos parágrafos anteriores, determinar a mudança da área de atuação do professor.

Art. 10 O Município poderá contratar o professor por número horas inferior ou superior àquela estabelecida nesta Lei, de acordo com a necessidade da Escola, quando, neste caso, o membro do magistério perceberá a remuneração proporcional à carga horária contratada.

Parágrafo Único Caso necessário, poderá a Administração solicitar que o membro do Magistério complete a jornada em outras atividades constantes das especificações do emprego de Professor, conforme determinado pela direção da escola ou do órgão central de educação do Município.

TÍTULO III

DO REGIME DE TRABALHO


Art. 11 A jornada de trabalho do Professor será de 25 horas semanais, podendo ser estendida até 40 (quarenta) horas semanais, e incluirá parte de horas aula e outras horas atividade, estas últimas correspondendo a um percentual não inferior a 20% (vinte por cento) do total da jornada, destinadas à preparação e avaliação do trabalho didático, à colaboração com a administração das escolas, às reuniões pedagógicas, à articulação com a comunidade e ao aperfeiçoamento profissional, de acordo com a proposta pedagógica de cada escola.


§ 1º O professor poderá ser convocado em regime suplementar para substituir professores nos seus impedimentos legais, nos casos de designação para o exercício de direção de escola, supervisão ou orientação escolar, e quando em situação de emergência.


§ 2º Pelo trabalho em regime suplementar o professor perceberá remuneração na mesma base de seu regime normal, observada a proporcionalidade do número de horas.


§ 3º Não poderá ser convocado para trabalhar em regime suplementar o professor que estiver em acumulação de cargos, empregos ou funções públicas.

TÍTULO IV

DO QUADRO EMPREGOS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL


Art. 12 Fica criado o Quadro de Magistério Público do Município, que será constituído de Empregos de Professor e de Gratificação Especial de Direção de Escola. 


Art. 13 São criados 50 (cinqüenta) empregos de Professor.



         Parágrafo Único – As especificações do emprego são as que constam no Anexo Único desta Lei.

Art. 14 São criadas as seguintes Gratificações Especiais de Diretor de Escola, específicas do Magistério, cujo coeficiente salarial é multiplicado ela Padrão Básico de Referência Salarial, fixado no art. 17 desta Lei:

	Especificação
	Coef.Salarial
	Valor GE R$

	Escola de até 100 alunos
	0,95
	228,00

	Escola até 200 alunos
	1,42
	340,80

	Escola com de 200 alunos
	1,90
	456,00


Parágrafo Único O exercício das gratificações especiais de que trata este artigo é privativo de professor do Município ou posto à sua disposição, com habilitação específica.


Art. 15 Além das gratificações previstas nesta Lei, o professor terá direito ao Adicional de Tempo de Serviço de 5% (cinco por cento), a cada três anos de serviço prestado ao Município, até o máximo de 50% (cinqüenta) por cento, calculados sobre o seu salário básico.

TÍTULO V

DA TABELA DE PAGAMENTO

Art. 16 Os vencimentos dos empregos de magistério serão obtidos através da multiplicação dos respectivos pelo valor do Padrão Básico de Referência Salarial fixado no art. 17 desta Lei, correspondente à carga horária semanal de 25 horas, ou 125 mensais, conforme segue:

	Nível Salarial
	Coef.Salarial
	Valor R$

	
	
	

	Nível 1
	1,90
	456,00

	Nível 2
	2,28
	547,20


Art. 17 Fica instituído o Padrão Básico de Referência Salarial do Magistério, com valor equivalente aos demais servidores do Quadro de Pessoal Contratado, dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, correspondente no mês de janeiro de 2001, a R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).

TÍTULO VI

DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

Art. 18 Para suprir deficiência em caso de afastamento do titular por motivo de moléstia, férias, licença gestante, ou outra licença considerada legal, o Município poderá realizar contratos emergenciais para o correspondente período, devidamente justificado, acompanhado de comprovação, mediante emissão de ato do Poder Executivo, definindo o período, local a necessidade temporária da contratação, percebendo a remuneração proporcional às horas contratadas, sob o Regime da Consolidação das Leis do Trabalho.

Parágrafo Único – Para suprir a substituição de professor titular poderá ocorrer a suplementação de carga horária de professor do Quadro, nos termos do art. 11 desta Lei.

TÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19 As disposições desta Lei aplicam-se aos servidores dos Poderes Executivo e Legislativo, e das Autarquias e Fundações Públicas instituídas e mantidas pelo Município.

Art. 20 Os Servidores quando contratados por tempo inferior ao horário de trabalho previsto no Anexo I, perceberão salários proporcionais às horas contratadas e trabalhadas.

Art. 21 Ficam extintos os cargos de Professor, transferidos pelo Município de Teutônia, quando de sua rescisão contratual ou aposentadoria, que ficarão classificados como Quadro em Extinção, respeitados os seus vencimentos básicos e adicionais por tempo de serviço, e Regime Jurídico Único, submetidos, a partir de 01 de janeiro de 2001, ao Regime Geral de Previdência e Seguridade Social.

Parágrafo Único Os professores transferidos pelo Município de Imigrante serão enquadrados nos empregos criados por esta Lei, distribuídos no nível de habilitação que lhes corresponder, sem prejuízo das vantagens por tempo de serviço.

Art. 22 Fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) para pessoas portadoras de deficiência, devidamente comprovada.

Art. 23 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 24 Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 25 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de primeiro de janeiro de 2001.

Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2001.


Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger 

Secretária Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 

ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL:
Professor Área I

Nível Salarial – N1

Coeficiente Salarial – 1,90

Atribuições:



a) Descrição Sintética: orientar a aprendizagem do aluno na educação infantil e nas primeiras séries do ensino fundamental; participar no processo de planejamento das atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino‑aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino;



b) Descrição Analítica: desenvolver programas de ensino nas escolas municipais e de educação infantil, de acordo com a orientação técnico-pedagógica das autoridades competentes; preparar planos de aula; elaborar provas; presidir a aplicação de provas e julgá-las; manter contato com os pais dos alunos a fim de inteirá-los nos problemas da educação e da vida escolar; atender a convocação para reuniões com autoridades do ensino; participar de atividades extra-classe; manter registro das atividades de escola e delas prestar contas quando necessário ou solicitado; manter atualizado o diário de escola e outros papéis referente à vida escolar; manter-se atualizado no conhecimento da legislação do ensino; usar material didático atual e adequado ao ensino ministrado; programar e colaborar de solenidades cívicas e outras de interesse da escola; participar de reuniões de estudo; integrar-se à coletividade que serve à escola; participar de bancas julgadoras de provas em geral, atender a solicitação das escolas referentes a sua ação docente desenvolvida no âmbito escolar; e outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: carga horária semanal de 25 horas ou 125 mensais.

LOTAÇÃO: Escolas Públicas Municipais, e eventualmente através de termo de cedência, em toda rede pública municipal de ensino.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:



a) Idade mínima de 18 anos;



b) Instrução: habilitação legal para o exercício do magistério.

CATEGORIA FUNCIONAL:
Professor Área II

Nível Salarial – N2

Coeficiente Salarial – 2,28

Atribuições


a) Descrição Sintética: ministrar aulas nas séries finais do ensino fundamental e no ensino médio, orientar a aprendizagem dos alunos; participar dos processos de planejamento das atividades da escola e/ou creche; contribuir para aprimorar a qualidade do Ensino.



b) Descrição Analítica: desenvolver programa nas escolas de Ensino Fundamental e ensino médio do Município, de acordo com a orientação técnico-pedagógica; planejar o trabalho docente em consonância com o Plano Curricular da Escola e/ou Secretaria Municipal de Educação e Cultura, atendendo aos princípios básico da Educação; levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; definir operacionalmente os objetivos do Plano de Ensino, formas de execução, situação de experiências; definir e utilizar formas de avaliação condizentes com o esquema de referências teóricas utilizado pela Escola e de acordo com o Regimento das Escolas Municipais; realizar ação cooperativa no âmbito escolar; participar de reuniões, conselhos de classe, atividades cívicas e outras; atender à solicitação da escola referente a sua ação docente; executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: carga horária semanal de 25 horas ou 125 mensais.

LOTAÇÃO: Escolas Públicas Municipais, e eventualmente através de termo de cedência, em toda rede pública municipal de ensino.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:



a) Idade mínima de 18 anos;



b) Instrução: Habilitação específica de Grau Superior em curso de Licenciatura, mínima de graduação plena, com habilitações específicas em área própria, para a docência nas séries finais do ensino fundamental e no ensino médio.

ALCIDO LINDEMANN


Prefeito Municipal
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